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REQUERIMENTO Nº _______/2024 

AUTOR: Deputado Chió 

 

Requeiro, nos termos do art. 117 do Regimento Interno da Casa, que depois de 

ouvido o plenário, seja encaminhada manifestação desta Casa Legislativa ao 

Excelentíssimo Governador do Estado da Paraíba e à Secretaria de Educação do 

Estado da Paraíba, solicitando a climatização da escola pública estadual Anésio 

Moreno no município de Arara. 

 

JUSTIFICATIVA 

A climatização das escolas públicas é uma medida essencial para garantir 

um ambiente de aprendizagem adequado e confortável para os estudantes e 

professores. As altas temperaturas, especialmente em regiões de clima quente 

como Arara, podem afetar negativamente o rendimento escolar e o bem-estar 

dos alunos, prejudicando o processo de ensino e aprendizagem. 

Especificamente, a Escola Anésio Moreno, assim como outras instituições de 

ensino no município de Arara, enfrenta desafios relacionados ao desconforto 

térmico, que pode levar a:  

1. Redução do Desempenho Acadêmico: Ambientes quentes e abafados 
dificultam a concentração dos alunos, reduzindo a capacidade de 
aprendizado e o desempenho nas atividades escolares. 

2. Problemas de Saúde: Temperaturas elevadas podem causar desconforto 
físico, fadiga e até problemas de saúde, como desidratação e insolação, 
impactando diretamente a frequência e o bem-estar dos alunos. 

3. Desmotivação e Absenteísmo: A falta de climatização adequada pode 
desmotivar os estudantes e aumentar o absenteísmo, prejudicando o 
aproveitamento escolar e a continuidade dos estudos. 
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A climatização das escolas, portanto, é uma medida que contribui 
significativamente para a melhoria da qualidade da educação, oferecendo um 
ambiente confortável e propício ao aprendizado. A instalação de sistemas de 
climatização proporcionará: 

 Conforto Térmico: Garantindo temperaturas agradáveis nas salas de 
aula, favorecendo a concentração e o bem-estar dos estudantes e 
professores. 

 Melhoria da Saúde: Reduzindo os riscos de problemas de saúde 
relacionados ao calor. 

 Aumento da Motivação e Frequência: Incentivando a presença e a 
participação dos alunos nas atividades escolares. 

Portanto, solicitamos a análise e a viabilização desta proposta. Acreditamos 
que, com o apoio de Vossas Excelências, poderemos proporcionar um ambiente 
escolar mais adequado e eficiente para nossos estudantes e educadores. 

 

Sala das Sessões, 5 de junho de 2024. 

 

 

 
Melchior Naelson Batista da Silva 

Dep. Estadual – Legislatura2023-2027 


